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llacho proferido no Processo número 
~88;821-52, depois de ouvida a Procura
~oiia" da Fazenda Pública, deu provi
mento ao recurso do Sr. Representante 
da Fazenda junto ao 1.0 Co~selho de 
Contribuintes para, reformando o acór
dão n.o 37.268, do mesmo Conselho, de
clarar sujeitos ao Impôsto do Sêlo os 
atos ou contratos em que forem partes 
as Caixas Econômicas Federais (Diá'ri'J 
Oficial de 19-1-54). 

4. Do exposto, não há dúvida de que 
os atos como o de que se trata, não são 
alcançados pela imunidade tributária 
prevista no art. 15, § 5.0 , da Constitui
ção federal, razão por que ao caso tem 
aplicação o disposto no art. 2.0 , § 3.0 , 

da citada Consolidação (Decreto número 
32.392, de 9-3-53), devendo, por isso, 

--o ônus do impôsto recair sôbre a outra 
parte contratante, já que as Caixas Eco
nômicas gozam de isenção apenas para 
si mesmas. 

5. Trata-se de um contrato de com
pra e venda de imóvel, entre particula-

res, no qual interveio a Caixa para se 
tornar credora hipotecária, em virtudt! 
de empréstimo por ela feito ao compl'li
dor para aquisição do mesmo imóvEl. 

6. Como a compra e venda <le bens 
imóveis é ato não mais taxado 'Pela 
vigente C. L. I. S., o impôsto re~ai ar.e
nas, no caso em espécie, sôbre o mútuo, 
que se eleva a Cr$ 234.450,00, inc1usive 
juros, pagáveis em 180 prestaçpes de 
Cr$ 1.362,50, sendo, portanto, devido o 
sêlo de Cr$ 1.023,00. 

7. Responda-se, pois, neste sentidc, 
dê-se ciência ao Tabelião, consulente e 
publique-se, intimando-se, em seguida, 
Manuel Francisco Peçanha a pagar o 
impôsto devido, na quantia de Cr$ 
1.023,00, no prazo legal, sob pena de 
cobrança executiva, salvo o direito de 
recurso para o 1.0 C. C., no prazo de 
vinte (20) dias, observadas as prescri
ções do Decreto-lei n.O 607, de 10-8-38. 

8. ÀS. P. A . para os devidos fins. 
R. D. F., em 23 de março de 1954. -

Janserico de Assis, Diretor. 

LICENÇA DE IMPORTAÇÃO DE AUTOMóVEL - CONGRESSIS
TAS E MAGISTRADOS 

. - As licenças para importação de automóveis, mesmo no 
caso da Resolução n.O 85, de 1951, da Câmara dos Deputados, 
deverão obedecer às exigências da. Lei n.O 2.145, de 1953 ·c 
dema·is formalidades usuais. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. :\.0 62.252-54 

Presidência da República. Ministério 
'<la Fazenda. E. M. n.o 1.645, de 6 de 
·outubro de 1954, submetendo à conside
ração presidencial processo referente a 
licença para importação de automóveis 
para uso pessoal de parlamentares e 
magistrados, e conseqüente cobertura 
cambial. "Aprovado. 25-10-54". (Rest. 
proc. :;0 M. F. em 27-10-954). 

* 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
·República. 

1. Acham-se aqui reunidos 90 proces
sos relativos aos pedidos de licença para 
importação de automóveis para uso pes
soal e conseqüente cobertura cambial à 
taxa oficial, em que são interessados 
parlamentares e magistrados. 

~sses pedidos se baseiam na Resolu
ção n. o 85, de 1951, da Câmara dos 
Deputados, quanto aos primeiros, e à 
extensão dos seus efeitos, aos segundos. 

2. A Resolução em referência é do 
seguinte teor: 

"Art. 1.0 Fica a Mesa da Câmara 
autorizada a entrar em eJltendimento 
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com a direção do Banco do Brasil, para 
a importação de carros para uso pessoal 
dos deputados, um a cada. 

Art. 2.0 O Deputado que desejar a 
importação de carro, nos têrmos do ar
tigo anterior, fará depósito prévio no 
Banco do Brasil, de importância corres
pondente à licença de importação. 

Art. 3.0 O carro importado não po
derá ser de custo superior a três mil 
dólares, nem poderá ser vendido antes 
de dois anos de uso. 

Art. 4.0 Revogam-se as d;~posições 

em contrário". 

Autoriza, como se vê, a Mesa da Câ
mara a entrar em entendimento com a 
direção do Banco do Brasil S. A., para 
a importação de carros para uso pessoal 
dos deputados. Dependendo, pois, de en
tendimento, não existe obrigatoriedade 
executória, mas uma autorização que há 
de ser compreendida na dependência das 
leis específicas vigorantes sôbre a ma
téria e das disponibilidades cambiais, 

3. Posteriormente à citada Resolução 
n.o 85-51, sobrevieram as Leis número 
1.807, de 7 de janeiro de 1953, que dis
põe sôbre operações de câmbio, e a de 
n.O 2.145, de 29 de dezembro do mesmo 
ano, que disciplina o intercâmbio co
mercial com o exterior, e qUe não per
mite o entendimento previsto naquela 
Resolução. 

Efetivamente, prescreve o art. 2.° da 
Lei n.o 1.145, de 1953, que as licenças 
serão emitidas aos que requererem e 
provarem dispor de cobertura cambial, 
segundo o prescrito no art. 8.°, ou seja, 
mediante a compra em público leilão 
das promessas de venda de câmbio, emi
tidas pelo Banco do Brasil. 

Existem de fato as exceções previs
tas pela lei quanto à compra em licita
ção pública, ou seja a permissão das 
importações diretas, quando se tratar 
de "órgãos governamentais federais, es
taduais ou municipais, autarquias, enti
dades paraestatais e sociedade de eco
nomia mista", conforme reZa ° art. 8.°. 

Observe-se, porém, que essa exceção é
apenas processual, isto é, exclui a enti
dade de comparecer ao leilão, mas obri
ga-a ao pagamento dos ágios. O § 6.0 

do art. 9.° declara taxativamente que 
as "importações excetuadas do sistema 
de licitação das divisas em pregão pú
blico não ficarão isentas do pagamento 
das sobretaJ:as·'. 

4. De acôrdo com o resolvido pelo 
Conselho da Superintendência da Moeda 
e do Crédito, em sessão realizada em 6' 
de junho findo, decisão que mereceu a 
aprovação do antecessor de V. Excia.,. 
através da Exposição de Motivos núme
ro 1. 387, de 11 de agôsto último (in 
Diário Oficial do dia 18 seguinte), as 
entidades governamentais não realizam 
importações apenas à taxa de câmbio 
oficial, mas a taxas de custo do câmbio, 
acrescidas dos ágios mínimos de cada 
categoria, nos têrmos da Instrução nú
mero 108, de 16 de setembro último, da
quela Superintendência. 

Cabe ainda acentuar que a experiên., 
cia demonstra a necessidade de majorar 
êsses acréscimos com o fim de nivelar
se o ágio, pagando todos as mesmas so
bretaxas, sejam os que comparecem nos· 
leilões, sejam os que fazem a importa
ção direta. 

5. A Procuradoria Geral da Fazenda. 
Pública, ouvida a respeito, assim se pro
nuncia: 

"A Administração imprescinde, para 
o desempenho das tarefas que lhe incum
be e por motivos de poupança, da im
portação direta de bens. Assim enten
dendo, determinou o legislador sistema 
especial, que estendeu às entidades au
tárquicas e paraestatais e às sociedades 
de economia mista, em as quais prepon
dera o interêsse do Poder Público. Cin
giu-se ao enunciado, não foi além. A im
portação abrangida pela medida, como 
deflui do próprio dispositivo, é a que diz 
respeito aos bens necessários aos órgãos 
governamentais, que atendem aos seus 
serviços. Tais bens podem ser utiliza
dos pelo dirigente ou funcionário de uma 
repartição, mas daí não se infere qU€' 
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3ssista a qualquer dêles o direito de, di
-versamente dos demais cidadãos, alcan
çar para si mesmo, em prol de seu pa
trimônio, a vinda de que quer que seja 
do exterior. Prova da afirmativa está 
-em que as importações só poderão efe
tuar-se, desde que se ajustem ao orça
mento das necessidades cambiais dos de
partamentos do Govêrno, vale dizer, 
para e por conta das entidades oficiais, 
excluídas as aquisições para uso indi
vidual e a expensas de particulares. Con
seguintemente, vedado está à Carteira 
de Comércio Exterior - Banco do Bra
sil S. A., emitir licenças de importação. 
quando os pedidos não se fizerem acom
panhar do documento de promessa de 
vCr!da de câmbio ou não satisfaçam ou
tros processos previstos (Decreto núme
ro 34.893. de 5 de janeiro de 1954, ar
tigos 14, § 1.0, 42 e 43, e 25, a e b). 
N em se invoquem despachos e resolu
ções, como a de n.O 88, de 12 de dezem
bro de 1951, da Câmara dos Deputados, 
pela qual se facilitaria aos membros des
sa casa do Congresso a importação de 
automóveis, para uso pessoal, à taxa 
oficial de câmbio. Atos que tais não 
prevalecem, pois atentam contra a vi
gente legislação sôbre o intercâmbio co
mercial com o exterior, que, na espé
cie, não oferece margem à obtenção de 
licença no sistema indicado ou ao câm
bio de categoria outra que não a cor
respondente àquela em que se classi
flea a mercadoria. 

Os componentes das classes armadas, 
às quais incumbe, entre outros objetivos, 
a garantia dos poderes constitucionais 
e da Lei, não podem e não devem aspi
rar a beneficiar-se com o mencionado 
privilégio. De igual modo o magistrado, 
que, pleiteando e recebendo contra legem, 
inclusive perderá a indispensável auto
ridade e isenção para julgar os casos 
ilegais que, em tôrno da mesma impor
tação, lhe sejam submetidos. Como ad
mitir-se que os parlamentares, autores 
da lei, peçam para si o que nela proi
bido está?" 

Não é outro o pensamento do Diretor 
da Carteira de Comércio Exterior, em 
carta datada de 25 de junho último, en
dereçada ao ex-Ministro Osvaldo Ara
nha: 

"Peço sua atenção para o parecer de 
fls. que conclui pela impossibilidade de, 
na vigência da atual Lei n.o 2.145. se
rem atendidos êsses pedidos, salvo se fo
rem apresentados à CACEX promessas 
de venda de câmbio da 5.a categoria. 
Os nossos deputados e senadores estão 
sendo vítimas de medida moralizadora 
por êles mesmos tomada. A sua não ob
servância nos colocaria a todos muito 
mal e abriria as portas para uma ava
lanche de pedidos para os quais já não 
teríamos autoridade para recusar". 

6. Outro aspecto que merece ser sa
lientado é que o atendimento dêsses pe. 
didos determinaria uma sucessão de ou
tros, em número imprevisível, de vez 
que a medida alcançaria, pela sua ex
pressão, os Tribunais de todo o país (de 
Justiça, de Contas e Juízes de Direito 
dos Estados e os Regionais Eleitorais e 
do Trabalho e respectivos procurado
res). 

E' de registrar-se ainda que, ante a 
aguda escassez de disponibilidades cam
biais com que se defronta o país, êsse 
deferimento, compreendendo somente os 
processos apensados, exigiria o forneci
mento de divisas no montante superior 
a US$ 270.000,00 (duzentos e setenta 
mil dólares). 

7. N estas condições, entendo que as 
concessões de licenças para importação, 
mesmo para aquela a que se refere a 
Resolução n. o 85, de 1951, da Câmara 
dos Deputados, somente poderão ser 
atendidas se forem satisfeitas as exigên
cias da Lei n.O 2.145-53 e demais for
malidades usuais. 

8. V. Excia., no entanto, dignar-se-á 
de resolver como julgar mais acertado. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Excia. os protestos do meu 
mais profundo respeito. 




